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CCT* As pessoas que quiserem subscrever para 
AjL a Diário do Governo pelo segundo se

mestre , e terceiro trimestre do corrente anno , 
podem dirigir-se á loja da Administração do 
mesmo, na rua August# n.° 129; o preço por 
semestre é ô$600 róis, e por trimestre 3 $ 600.

Toda a correspondência para assignaturas se
rá dirigida á dita loja ao Administrador João 
de «Andrade Ta borda,/rança de porte, e acom
panhada da quantia respectiva.

Os Srs. Subscriptores que não quizerem sof-
frer interrupção na remessa das fçlhas, devem 
■renovar em tempo suas subscripçóes.

P arte Official.
------------"--- r=̂ gB<s<TT-T— ---------—.

SECRETARIA DE ESTADO D0S NEGOCIOS 
DO REINO.

D ONA MARIA por Graça deDeos, e pela 
Constituição da Alonarchia , R ainha de 

Portugal, e dos Algarves, d’aquem e d’alem 
m ar, em Africa etc. F a ç o  saber a todos os 
Meus Subditos, que as Cortes Geraes, Extraor
dinarias, e Constituintes da Nação Portuguesa 
Decretaram, e Eu Sánccionei a Lei seguinte:

As Cortes Geraes, Extraordinarias e Consti
tuintes da Nação Portngueza,* Decretam o se
guinte :

Artigo l.° O Decreto de seis de Novembro 
do anno proximò passado, e o mappa da divi
são do territorio que delle faz parte fica altera
do pela maneira seguinte :

§. l.° O antigo Concelho da Villa deSines 
incorporado pelo referido Decreto no Concelho 
de Sant-Iago do Cacem no Districto Admi
nistrativo de Lisboa voltará á Cathegoria de 
Concelho como d’antes era.

§. 2.° Forrnar-se-hâo no Districto Adminis-. 
trativo de Lisboa dous novos. Concelhos, o 
primeiro composto da Freguezia d’A lhos Ve
dros, que será Cabeça de Concelho, e dasFre- 
guezias do Lavradio, Coina, ePalhaes; e o  
segundo da Freguezia da Azueira, que será Ca
beça deste Concelho, e das Fregúezias do Grar 
d il, Freiría dosChapeos, e Sobral d’Abilheira.

§• 3. O extincto Concelho doCadaval, no 
referido Districto Administrativo de Lisboa, 
voltará a cathegoria de Concelho, anne.xandt)- 
se-lhes as Fregúezias que antigarnenle o forma
vam, e que ora se adiam incorporadas no Con
celho de Óbidos pertencente ao Districto Ad
ministrativo de Leiria, e bem assim asFregue- 
zias do BombarraJ , e Carvalhal *do mesmo 
Concelho de Óbidos donde serão desannexadas.

§• 4 .a Os Concelhos de Alemquer', e Vil
la Franca, no referido Districto Administrati
vo de Lisboa, serão compostos d’ora em dian
te pela maneira seguinte :

O Concelho ¿ ’Alemquer =  das quatro Fre- 
guezias desta V illa, e das deAthoguia das Ca
bras Cabanas de forres, Cadafaes, Camo
ta , Espissandeira, Olhai vo, O tta, Palhaca- 
n a , Paul d’O tta, Santa Quiteria de Meca, 
Varzea, e Villa Nova da Rainha, o Concelho 
de Villa Franca =  de Villa Franca, Cavoeiras, 
Çastanheira, e Póvos. Fica portanto suppri- 
mido o Concelho da Çastanheira.

§• 5. A Freguezia da Carvoeira actualmen
te incorporada no Concelho da Rebaldeira, no 
Districto Administrativo de Lisboa passará pa
r a  o  seu antigo Concelho de forres Vedras.

§. 6.° As Fregúezias de Martinchel, aAl- 
dea do Matto, Bemposta, Mouriscas, Souto, 
Abobereira, e Peñascoso, que pelo referido De- 
creto/oram desannexadas do Concelho d’Abran- 
tes , no Districto Administrativo de Santarém,

passaram novamehte para o mesmo Concelho 
d’Abrantes.

§. 7.° As Fregúezias de Montalvo, e San
ta Maria da Coutada, ho mesmo Districto Ad
ministrativo, continuarão a pertencer ao Con
celho de Constancia, separando-se todavia des
ta ultima Freguezia o  pequeno Logar do Cru
cifixo, o qual unido á Freguezia doTramègal, 
ficará pertencendo ao Concelho d’Abrantes. O 
Concelho de Mação será composto por cònse- 
qqencia das Fregúezias de Mação , Belver , 
Carvoeiro, e Envendos, do Districto Admi
nistrativo de Castçllo Branco, e incorporándo
se este Concelho no Districto Administrativo 
de Santarém , formará parte da Comarca de 
Abranles.
4 §. 8.° A Freguezia gde Mont’argil no Dis

tricto Administrativo de Santarém, que foi in
corporada no Concelho de Coruche, voltará á 
cathegoria de Concelho.

§. 9.° Os extinctos Concelhos de Rio de
Moinhos, e Silvares de Cima, pertencentes ao 
Concelho de Penalva, no Districto Adminis
trativo de Vizeu, serão desannexados do refe
rido Concelho de Penalva., e passarão para o 
Coneelho de Satão no mesmo Districto Admi
nistrativo.

§. 1 0 /  A Freguezia de Piaens, que actual
mente faz parte do Concelho de S. Christovão 
de Nogueira, no referido Districto Administra
tivo de Vizeu, será de novo incorporada no.seu 
antigo Concelho deSanfins, e a Cabeça de Con
celho de S. Christovão de Nogueira, será d’ora 
em diante o logar de Sinfans.

§. 11.° A Freguezia deFarminhão, ora in
corporada no Concelho de Tondella, passará 
para o Concelho de Vizeu.

§. 12.° A Cabeça do Concelho ¿ ’Algodres, 
no Districto Administrativo da Guarda, passará 
para a Villa de Forno d’Algodres,. è as Fre- 
guezias de Dornellas, Forninbos, e Peonad-Ver
de , que formavam o antigo Concelho de Peri- 
na-Verde serão desannexadas do referido Con
celho de Algodres, e reunidas ao de Aguiar da 
Beira da Comarca de Trancoso.

§’. 13.° A Freguezia deMuauge, que actual
mente faz parte do Concelho de C êa, no refe
rido Districto Administrativo da Guarda, será 
desannexada deste Concelho, e incorporada no 
Concelh^il^^OI iveira do Hospital, perlencenté 
ao Districto Administrativo de Coimbra.

§. 14.° A Freguezia de Folgosinho, ora in- 
gCorporada no Concelho de Linhares no Distri
cto Administrativo da Guarda passará para ó 
Concelho de Gouvêa, no mesmo Districto Ad- 
ministrati vo.

§. lô.° O extincto Concelho do Lamegal , 
que actualmente faz parte do novo Concelho de 
Pinhel no referido Districto Administrativo da 
Guarda, será incorporado no Concelho.de Jar- 
nello.

§. 16.° A Freguezia de Carapinha , que 
actualmente faz parte do novo Concelho deFa- 
rinha Podre no Districto Administrativo de 
Coim bra, será incorporada no Concelho de 
Taboa.no mesmo Districto Administrativo.

§. 17.° A Freguezia de Villa Franca das 
Naves actualmente incorporada no Concelho 
de Alverca , no Districto Administrativo da 
Guarda, passará para o Concelho de Trancoso, 
bem como passará para aquelle Concelho d’Al
verca a Freguezia deFreixedas, que ora se acha 
no de Pinhel.

§. 18.° A Freguezia d’Aren ti m, queactual- 
mente faz parte do Ooncelho.de’ Vil^i Nova de 
Famalicâo , no Districto Administrativo’ de 
Braga, será desannexada daqueíle Concelho,

l e ii.Corporada no Concelho de Braga»

§. l9.° As Fregúezias d’Amoia, Santa Te
cla, Moreira, Gemeos, Aboim, e Codeçoso, 
pertencentes ao Concelho d’Amarante, no Dis
tricto-Administrativo de Braga, serão incor
poradas no Concelho de Celoricó de Basto, no 
mesmo Districto Administrativo.

§. â0.° Às Fregúezias de Moreira de R e i, 
e Pedroido, incorporadas pela nova divisão dé 
territorio no Concelho de Cabôceiras de Basto, 
no Districto Administrativo dé Braga, passa
rão para o Concelho de Fafe.

§. 21.° As Fregúezias de Campos, Cornes, 
Sapardos , Viíla-Mean , Cbamosinhos , qué 
actualmente fazem parle do Concélho dé Va- 
lença, no Districto Administrativo de Viannà, 
3erão incorporada^ no Concelho de Villá No
va da Cerveira.

§. 22.° À Freguezia do éxtincto Concelliò 
da Batalha , actualmente incorporada no Con
celho de Leiria, no Districto Administrativo 
de Leiria, voltará á-cathegoria de Concelho, 
antiexándó’-se-lhe os Povos da Freguezia dá 
Maceira, qué pertenciam aó antigo Concelho da 
Batalha.

§. 23.° A Villa da Pederneira no referido 
Districto Administrativo de Leiria , e actual
mente incorporada no Concelho de M aíorga, 
voltará igualmente á cathegoria de Concellió, 
annexando-se-lhe as Freguezias.de .Vallado, e 
Famalicâo, sendo esta ultima desmembrada do 
Concelho de S. Martinho do Portó.

O referido Concelho deMaiòrga fica pórcon- 
sequencia extincto, e será ésta Freguezia, é a 
de Pataias incorporada nó Concelho de Aleo- 
baçai,

§. 24.° À Freguezia ¿ ‘Alegrete noDístricto 
Administrativo de Portalegre, voltará também 
á cathegoria de Concelho, uriindo-se-llie àFre- 
guezia de S. Julião, que será desannexada do 
Concelho de Marvao.

yYrt. 2.° Ficam derogadas as disposições do 
referido Decreto de seis de Nóvembro, ñaparte 
em que são contrarias as da presente Lei.

Portanto, Mandó ás Authoridades, a quem 
o conheciméntd é execução da referida Lei per
tencer, que a cumpram è executem tão intejra- 
mente como nellá se conte'm. O Secretario da 
Estado dos Negocios do Reinó a faça impri
mir, publicar, e correr. Dada no Palació das 
Necessidades, em dózè de Junho de mil oito
centos trinta, é sete. === A RAÍNHÀ com Ru
brica e Guarda. Antonio Dias de Oliveira.

Carta de Lei, pela- qual Vossa Mageslade 
Manda executar o Decreto das Cortes Geraes, 
Extraordinarias," e Constituintes da Nação Por- 
tugueza, de dez dó correnté j que Ordena que 
os antigos'Concelhos de Sines, Cadavãl, Pe- 
dréneira, Alegrete, e B a ta lh av o lte m  á ca- 
íhegoria de Concelho como d’antes eram, que 
se formem no Districto Administrativo de Lis
boa dous novos Concelhos, o de Alhos Vedros, 
e Azueira, e determinando varias alterações 
em diversos Concelhos, e Fregúezias perten
centes aos Districtós Administrativos de Lis
boa, Santarém, Vizeu. Guarda, Coimbra, 
Braga , -Vianílà , na-fôrma acima declarada. 
=  Para Vossa 'Magestade Ver. == João A n to 
nio Ferreira de Passos, a fez.

Áttendêndó ao que Me Representou o Ad
ministrador Geral interino do Districto 

do Porto, em Officio de oito do corrente : Hei 
por bem Mandar dissolver a Junta de Paro- 
chia da Freguezia de Bagunte no Concelho de 
Villa do Conde , procédendo-se ¡inmediata
mente á eleição de nova Junta na conformida
de do Artigo duzentos e nove do Codigo Ad« 
xfiinistratiYó. Q Secretario de Estado dos Ne-
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gocios do.Reino, Presidente do Conselho de 
.Ministros o tenha assim entendido, e faça exe
cutar. .Pulacio das Necessidades, em quatorze 
de Junho demil oitocentos trinta ese te .= R A Í- 
NHA. =  ./7n/onío Dias dc Oliveira.

SE C R E T A R IA  D* ESTA D O  DO S N E G O C IO S DA  F A Z E N D A .

3 . a Repartição.

DONA MARI.A por Graça de Deos, e pe
la Constituição da Moriarchia , .Raijíiia 

de Portugal e dos A Igarves, d’aquem e d’alem 
M ar, em Africa etc. Faço saber a lodos bs 
Meus Subditos que as.Cortes Geraes, Extraor
dinarias, e Constituintes da Nação Porlugueza 
Decretaram o seguinte:

As Cortes Geraes, Extraordinarias, e Con
stituintes da Nação Porlugueza Decretam o se
guinte :

Fica authorisado o Governo j>ara conceder 
aos dons Empregados da Alfandega Grande de 
Lisboa, que forem encarregados de visita» as 
Alfândegas do Reino, a gratificação diaria de 
dons mil e quatrocentos féis durante o tempo 
em que se acharem empregados neste serviço. 
Palacio das Cortes, em nove de Junho de mil 
oitocentos trinta ò sete.

Portanto, Alando a todas as Àuthoridades a 
quem o conhecimento e execução desta Lei per
tencer, que a cumpram, e executem tão inlei- 
íamente como nella se contem. O Secretario 
d’Estado dos Negocios da Fazenda a faça im
primir, publicar, e correr. Dada no Palacio 
das Necessidades aos doze de Junho de mil oi
tocentos trinta e sele. =  A RAINHA com Ru
brica e Guarda. =  Joao de Oliveira, =  Logar 
do Sello. •

Carta de Lei , pela qual Vossa Magestadc 
Manda executar, e publicar o Decreto das Cor
tes Geraes, Extraordinarias, e Constituintes da 
Nação Portugueza, de nove de Junho de mil 
oitocentos trinta e sete, por que o Governo c 
authorisado para conceder aos doús.Emprega
dos da Alfandega Grande de Lisboa, que forem 
encarregados de visitar as Ailandegas do Rei
no, a gratificação diaria de dous mil c quatro
centos réis, em quanto se acharem empregados 
neste serviço. =  Para Vossa Magestáde v e r .=  
Joaquim Pinheiro Silva a fez.

Repartição.

D evendo o rendimento da Decima e Impos
tos annexos servir dehypothecá e meio dé 

pagamento dos quinhentos contos de réis, que 
o Governo foi authorisado a levantar em virtu
de da Carta de Lei de sete do corrente rnez : 
Manda a R ainha , pela Secretaria d’Estado dos 
Negocios da Fazenda, que o 'I besouro Publico 
Nacional expeça os competentes Avisos dc 
transferencia incerta, para as Contadoriífs de 
Fazenda de Lisboa e Porto irem desde já  en
trando no Banco de Lisboa, e Caixa Filial do 
mesmo Banco estabelecida na Cidade do Por

to , com toda a  importancia qiie nos seus res
pectivos Districtos se arrecadar, pertencente ao 
rendimento das Decimas e Impostos ànnéxos, 
vencidos até ao fim do actual anuo económi
co'; empregando nesta arrecadação o maior ze
lo e actividade, cujo serviço a Mesma Augus
ta Senhora terá em consideração. Paço das Ne
cessidades, em 8 de Junho dc 1837. =  João de 
Oliveira. =  Para o Thesouro Publico Nacional.

S E C R E T A R IA  D I S T A D O  D O S N E G O C IO S  D A  G U E R R A . 

Secretaria Geral. =  1 . “ Repartição.
Em 16 dc Junho de 1837.

R eceeeram -se pelo Correio de hoje Officios 
dos Commandantes das 2.a, 3.a, 4 .a, 6.a, 

e 7.a Divisões Militares, pelos quaes partici
pam nada ter occorrido que tenha perturbado 
a continuação da tranquillidade entre os habi
tantes dos respectivos Districtos.

N.° 32.
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, 

em 8 de Junho dc 1837.
O R D E M  D O  E X E R C I T O .

Publica-se ao Exercito o seguinte 
Decreto.

Q esdo conveniente alterar o uniforme doCor- 
L J  po de Saude M ilitar, para que fique em 
harmonia com o que foi adoptado para o Ex
ercito, continuando a ser um único para toda 
aquella classe; e evitando-se assim as despezas 
que occasionarn as mudanças procedidas de ac- 
cesso, ou de transferencias, que muitas vezes 
tem logar mesmo entre Corpos dc differentes 
Armas: Hei por bem Ordenar que o uniforme 
do Corpo de Saude do Exercito seja , desde o

D I Á R I O  D O  G O V E R N O .
-   ........ ' í ! - - - t—r---  ---a

primeiro de Outubro decorrente anno em dian
te, o que consta do Plano, que com este De
creto baixa assignado pelo Secretario d’Esta- 
do dos Negocios Estrangeiros, encarregado in
terinamente dos Negocios da Guerra. O mesmo 
Secretario d'Estado o tenha assim entendido, 
e faça executar. Paço das Necessidades, em 
vinte e tres de Maio de mil oitocentos trinta e 
sete. = \R A  INHA. Ftsconde dc Sá da Ban
deira.

Plano a que se refere o Decreto desta data. 
Uniforme dos Facultativos Militares, que com-

puem o Pessoal da Saude do Exercito.
Farda depanno azul ferrete, comprida, c 

assurtuada ; fôrro e canhão do mesmo panno; 
góla e carcella depanno carmezim, tendo a 
góla o bordado conforme o desenho N .°l , e a 
carcella tres botões e a bordadura, desenho N.°
2 ; o  apanhado das abas será preso peloBastao 
de Esculápio, desenho N.° 3; botão semi-esfe- 
rico com as Armas Reaes, segundo se usa no 
Exercito. As dragonas serão para todas os Ar
mas como as de Infanteria; lendo todas por di
visa o Bastão de Esculápio, que servirá igual- 
mente pura distinguir os postos subalternos, e 
coròa que designará os postos superiores. Cha- 
péo armado com presilha de canotão de ouro, 
e borlas do mesmo. Calça azul, guarnecida de 
galão de ouro liso. As espadas serão conforme 
as Armas a que pertencerem, suspensas em cin
turão de couro preto envernizado, com a unica 
differença de ter pala para os de Infanteria, e 
francaletes para as outras Armas. O fiador se
rá para todas as Armas, dc cordão de fio de 
ouro,. rematado por uma pera do mesmo fio.

O Pequeno uniforme será em tudo igual aos 
rnáis Officiaes segundo as Armas a que perten
cerem, com a differença de terem nas palmató
rias o emblema da Corporação. Secretaria de 
Estado dos Negocios da Guerra, em 23 de Maio 
de 1 8 3 7 .=  Piscondc de Sá da Bandeira.

Por Decreto de 5 do corrente m a. 
Regimento dc xlrtilheria N.° 1.

Cirurgião Ajudante, para fazer o serviço nas 
Baterias do dito Regimento, que fazem parte 

ida Divisão Auxiliar á Hespanha, ó Cirurgião 
Ajudante do. Batalhão de Caçadores N.° 30, 
F . José de Barros.

Batalhão de Infanteria JVJ 6.
Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór que sc acha 

fazendo o serviço nas Baterias da Divisão Au
xiliar á Hespanha, F. Luiz de Oliveira.

Batalhão de Caçadores J\T.° 30.
Cirurgião. Ajudante, o Cirurgião Ajudante do 

Batalhão de‘Infanteria N.°17, J. Felix Gomes.
Portarias.

Ministério da Guerra. =  E aDirecção. =  2.a 
Repartição. =  Manda a R ainha, pela Secreta
ria d’Estado dos Negocios da Guerra, Confor
mando-Se eom o parecer do Cotmnandarite da 
l . a Divisão M ilitar, que seja dissolvido o Ba
talhão Nacional Fixo da Villa de Almada, e 
seu Termo, attenta a sua diminuta força : e ou- 
trosim Manda a Mesma Augusta Senhora que 
das praças deste. Corpo, que residem ria referi
da Villa, se forme uma Companhia com a de
nominação de — Companhia Nacional Movei 
dá Villa dc Alfnada =  ; devendo os restantes 
artigos de armamento, e mais objectos que pa
ra o  referido Corpo foram fornecidos pela Fa
zenda Nacional, ser logo entregues nas estações 
competentes. Paço das Necessidade^ em 3 de 

'Junho de 1337. =  Hiscondc de Bobeda.
Ministério da Guerra. =  2.* Direcção. =  l . a 

Repartição. — Tendo subido por este Mínisle-* 
rio diversos requerimentos de indi viduos, que 
reclamam vencimentos que lhes não competem, 
iutitulando-se uns Officiaes separados do qua
dro etfectivo do Exercito, e outros Amnistia
dos pela concessão de hvora-ÀIonte; apresen
tando mesmo alguns delles documentos passa
dos pelos respectivos Commandantes das Divi
sões Militares, attestando-lhes terem feito as 
suas apresentações rcgularmente : Manda a R ai
nha, pela Secretaria d’Estado dos Negocios da 
Guerra, declarar a todos os referidos Comman
dantes de Divisões Militares, bem como a to
das as Repartições dependentes deste Ministé
rio , que os Officiaes separados do quadro efíe- 
ctivo do .Exercito, e os Amnistiados são só
mente aquelles que foram como taes publicados 
nas Ordens do Exército N.°16 e 19, de 2 e 22 
de Março de 1836, e seguintes; sendo portan
to inadmissíveis quaesquer reclamações daquel- 
les que não se acharem nas refèridas circum- 
stancias, aos quaes nenhum direito dá a venci
mentos ^apresentação, que os rnssmos Com
mandantes lhes houverem admittido. Paço das 
Necessidades, em 3 de Junho de 18 3 7 .=  Eis- 
conde de Bobeda.

Por Portarias de 3 ¿o corrente mez. 
Companhia Nacional Movei de Santarém. 
Capitão, o 2.° Sargento que foi do cxlincto

Bbtalhão Nacional de Riba-Tejo, I. da Costa 
Rodrigues.

Tenente, o 2.° Sargento do mesma extinclo 
Batalhão, L. J. Augusto de Aguiar.

Alferes, o Soldado que foi do mencionado Ba
talhão, F. Xavier Cardoso.

Companhia Nacional Fixa da Eillb dc 
.Amarante.

Capitão, ó Capitão que foi desta Companhia, 
A. Pereira de Azevedo.

Tenente, oTonente que foi desta Companhia,
J. Gonçalves Bastos.

Alferes, o Alferes da dita Companhia, J. 
Custodio de Pinho.

Sentença da Primeira Instancia.
Vendo-se neste Tribunal dos Processos Mili

tares da Guarnição da Córte em l . a Instancia 
o Processo verbal, e snmmario do Réo, Inno- 
cencio Elisio Dias dó* Azevedo, Secretario do 
Governo Militar da Córte, e Provincia da Es
tremadura , A nloíL , Portarias d e li .,  a 1b, 
Officio ll., Conselho de averiguação lE , l e s l i -  
munhas reperguntadas 11., interrogatorios IT., 
e defensa por escripto 11 .,• decidiram á pluralida
de de votos, que não sendo* corno não é , Fa
zenda Publica, o produelo de que se tracta, 
nem se tendo verificado o deposito em fôrma le
gal, snpposto que superiormente ordenado, exis
tindo entretanto indecisa a sua competencia ; is
to é, quem deve cobrar os emolumentos contro
vertidos, no "caso de se deverem pagar, não 
acham ern taes circumstalicias constituido, ou 
praticado um delicto provado ein fôrma legal, 
para fixar a competencia do Juízo criminal mi
litar, para delle tomar conhecimento, c casti
gar, ou absolver, conforme a direito. Lisboa, 
l.° de Dezembro de 1836. =  Com as Assigna- 
turas do Presidente, c mais Vógacs do Conse
lho dc Guerra.

Sentença do Supremo Conselho dc Justiça 
Militar.

Acordam os do Supremo Conselho de Justiça 
Militar etc.- Que confirmam a Sentença a ff. 
por algum dos seus fundamentos, e principal
mente porque não tendo sido o Accusado, In- 
nocencio Elizio Dias de Azevedo, o deposita
rio do dinheiro controvertido, mas sim Antonio 
José dos Santos, era contra este, e não contra 
o Accusado que, no caso dc descaminho do de
posito, podia ter logar o procedimento crimi
nal. Lisboa, em Sessão de 25 da Fevereiro de 
1837. =  Com as Rubricas do Presidente, Vo- 
gaes, e Promotor do Supremo Conselho de Jus
tiça Militar.

Sua Alagestade a R ainiia Determina que as 
ordens, e instrucções que se derern aos Desta
camentos, e Escoltas que forem cm diligencia 
do Serviço, sejam por escripto.
Licenças concedidas por motivo de molestia, aos 

Officiaes abaixo indicados.
Em Sessão de b dó m a  proximo passado.
Ao Capitão Quartel Mestre do Batalhão de 

Caçadores N.° 2 , J. da Cruz Guimarães, qua
renta dias para fazer uso dasagoas thermaes das 
Caldas da Rainha.

Ao Cirurgião Mór do Batalhão de Caçado
res N'° 3 , A. U. de Menezes e Mello , sessen
ta dias para se tractar.

Official que fo i mandado entrar no Hospital 
para ser observado.

O Capitão Ajudante da Praça dc CastroMa- 
rim, A. L. S. Araújo e Menezes.

Em Sessão de 6 do dito rnez.
Ao M a jo r  d o  Batalhão Provisorio de Infan

tería N.° 6 , J . Tliomás de Caceres, oitenta 
dias para fazer uso dasagoas thermaes das Cal
das da Rainha, e banhos do mar na Pederneira.

Sessão de 12 do dito mez.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.° 

6, que faz1 parte da Divisão-Auxiliar á Hespa
nha , A. Manoel da Fonseca, sessenta dias pa
ra tomar ares patrios, e fazer uso de remedios.

Em Sessão de 18 do dite m a .
Ao Major do l.° Regimento de Artilhería,. 

J. X. da Costa Velloso, oitenta dias para go
zar dc ares patrios., e tractar-se.

Ao Alferes Picador do Regimento de Caval
laria N.°2, João Henriques, quarenta dias pa
ra fazer uso das agoas thermaes das Caldas da 
Rainha.

Em Sessão de Qã do dito mez.
Ao Capitão do Regimento de Cavalla/ià N.° 

3, fazendo Serviço no Regimentó N.° 4 da mes
ma Arma, J. Firmino Herculano, noventa dias 
para ’fazer uso das agoas thermaes* das Caldas 
da Rainha, e das Alcaçarias.

Ao Tenente do Regi mento de Cavallaria N.°j
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4, J. de S. Carneiro Baracho, oitenta dias pa
ra fazer uso dás agoas thermaes das Caídas da 
Rainha, e banhos do mar na Pederneira.

Em Sessão do l.° do corrente m a .
Ao Alferes do Regimento de Voluntários da 

Rainha , que se achava servindo de Instructor 
da Guarda Nacional de Ilhavo, L. Maria dos 
Santos, quarenta dias para se tra c ta r .=  ¡Fzs- 
conde de Bobeda.

Está conforme =  O Tenente Coronel, Chefe 
interino da l . a Direcção, Gouvêa.

S E C R E T A R IA  D* E ST A D O  D O S  N E G O tí lO S  É C C L E -  

S IA S T IC O S  E  D E  J U S T IÇ A .

Repartição da Justiça.

(’Constando a Sua Magestade que alguns Pe- 
/  riodicos, sahidos das Typografias da Ca

pital, teem últimamente transposto todos os li
mites da liberdade, excitando os Povos, por 
meio de proclamações incendiarias, á subver
são da ordem publica, e á destruição das Ins
tituições políticas proclamadas pela Nação : 
Manda a Mesma Augusta Senhora, que o Aju
dante do Conselheiro Procurador Geral daCo
rôa declare em termo breve, por este Ministe
rio , quaçs são as indagações a que procedeu 
em virtude da Portaria, que lhe foi dirigida 
na data de 9 do corrente, e qual o resultado 
que delias obteve, ou seja a respeito do zelo, ou 
do desleixo-dos Delegados aquemtumpre olhar 
por tão perniciosos abusos,* e promover o cas
tigo dos individuos que os commettem : deven
do entretanto o mesmo Ajudante do Procura
dor Geral da Coroa dar as maisactivas eenér
gicas providencias, para que a Lei repressiva 
dos abusos da liberdade de Imprensa seja ple
namente observada nas disposições que ella en
tregou ao cuidado do Ministerio Publico. Pa
ço das Necessidades, em 16 de Junho de 1837. 
—  Antonio Dias de Oliveira.

Chegando ao conhecimento de Sua Mages
tade a R ainha, por Officio do Ministério 

dia Guerra, que o ex-Capitão de Ordenanças 
Manoel Borges, do logar da Cerveira, que se 
diz miguelista, alliciador, e perturbador dos 
Povos, fôra morto no acto de pertender evadir
se á escolta que 0 conduzia preso: Marida a 
Mesma Augusta Senhora, pela Secretaria d’Es- 
tado dos Negocios Ecclesiasticos e de Justiça, . 
que o  Ajudante do Procurador Gèral daCorôa 
faça promover pelos Agentes do Ministerio Pu- i 
blico os termos íegaes do Processo que deva for- , 
mar-se por similhante facto. Paço das Neces- • 
sidades, em 16 de Junho de 1837. — Antonio ¡ 
Dias de Oliveira.

P ela Secretaria d’Estado dos Negocios Ec- 
clesiasticos e de Justiça sé-faz publico , que; 

todos os Tabelliães encartados, que se acharem 
çomprehendidos na disposição dos Artigos 24, 
25, e 26 do Decreto dé 29 de Novembro de; 
1836, e ainda nao tiveram offereeido seus re
querimentos, os devem apresentar na mesma,' 
Secretaria ¿’.Estado, ale' ao dia 15 do mez de 
Julho seguinte, para que possam serattendidos 
como for justo, no Despacho geral dos Escri
vães, e Tabelliães das Comarcas, e Julgados 
do Reino.

S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O S N E G O C IO S  D A  M A R I

N H A  E  U L T R A M A R .

T endo sido annunciado pela Secretaria de 
Estado.dos Negocios da Marinha e.Ultra

mar , no Diario do Governo numero noventa, 
e seis, de vinte e cinco de Abril ultimo, que 
ficariam sern effeito os Despachos daquelles Of- 
ficiaes, ouEmpregados Civís que se não aprom- 
ptassem a partir para Moçambique, o Estados 
da India naá Embarcações que estavam a sa? 
hir, eeffectivamenle sahiram para asditas Pro
vincias* nos fins de Maio próximo passado; e 
constando que deixaram de o fazer os compre- 
hendidos na relação que baixa com este, e que 
delle faz parte, assignada peio Visconde de Bo
beda, Secretario de Estado dos Negocios da 
Guerra, einterinamente dos da Marinha e Ul
tram ar; llei por bem Declarar sern effeito os 
Decretos mencionados na dita relação, paraos 
agraciados por el les voltarem ás suás antece
dentes situações; ficando obrigados a restituir 
á lazenda Nacional, ou por desconto ern seus 
vencimentos, caso os tenham, ou por seus ben t
as quantias que receberam a titulo do Serviço 
que deviam ir fazer, e não fizeram.’O sobredi
to Secretario d’Estado, Visconde de Bobéda, 
assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em dez de Junho de mil oi

tocentos trinta e s'e‘te; =  RAlN<HAf=± Viscon*- 
dç Bobeda.

* ' ■
Relação dos individuos, cujos Despachos são 

declarados sem effeito por Decreto 
desta data.

Horacio Pio dos Santos, Aspirante aGiiar- 
da Marinha, que por Decreto de 17 de 

Junho de 1835 fôra promovido ao Posto de Al
feres para servir nos Estados da ín d ia : recebeu 
pela Repartição da Marinha, de Soldos adiati- 

jtadõs e Comedorias, a quantia de cento e qua- 
'rehth e setè mil réis.

Pèdrb Carlos Teixeira de Carvalho e Sam- 
ipáyo, Soldado do Batalhão de Caçadores ;N.° 
'4 ,  que por Decreto de 6 de Maio de 1836 fôra 
despachado Alferes para os Estados da índia.

Joaquim Guilherme da Cunha, Sargento Quar
tel Mestre do Segundo Batalhão do Regimento 
de Infantería N.° 6 , que por Decreto de 6 de 
Outubro de 1836 fôia promovido ao Posto de 
Alferes para os Estados da índia.
, João Carlos da Cruz, Alferes do.Batalhão 
Móvel de Faro , que fòrà despachado Alferes 
para servir na Provincia de Moçambique, por 
Decreto de 16 de Março de 1836.

Carlos Montecenibrá Valsassina, que fôra 
despachado no Posto de Alferes para a Provin
cia de Moçambique, por Decreto de 25 de Agos
to de 1836.

Gabriel da Cunha Pessoa, Alferes do Bata
lhão Nacional Movei de Leiria, que fòr£ no
meado Alferes para servir nos Estados da ín 
d ia, por Decreto de 25 de Junho de 1835, e 
transferido no mesmo Posto para servir em Mo
çambique por outro de data de 2 de Setembro 
do mesmo anno : recebeu de Soldos adiantados 
e Comedorias, pela Repartição da Marinha, a 
quantia de cento e cincoenta e tres mil réis.

Secretaria d’Estado dos Negocios da Mari
nha e Ultramar, em 10 de Junbo de 1836 .=  
Visconde de Bobeda.

T H E S O U R O  P U B L IC O  N A C IO N A L . 

l . a Repartição.
Q endó presente a Sua Magestade a R ainha 
O  a conta do Administrador Geral do Distri- 
cto de Santarém , datada de dous de Maio ul
timo, na qual expõe as providencias que tem 
dado para se levar a effeito o lançamento da í 
Decima em varias Freguezias onde as Gama
ras Municipaes, e as respectivas Juntas hão' 
mostrado omissão na promptificação dos traba-; 
lhos concernentes aos preditos lançamentos, e- 
bem assim o resulíado de taes providencias: 
Manda a Mesma Augusta Senhora , pelo The- ; 
souro Publico Nacional, recommendar ao di-| 
to Administrador Geral , que continue a em
pregar a este respeito o desvelo que tem mani
festado em beneficio da Fazenda Nacional , ' 
cumprindo-lhe exigir igual procedimento das: 
Carnaras Municipaes, e Juntas, fazendo-lhes 
saber que ó Governo nãó será indiíferente aos 
desleixos que praticarem em assumptos de tan-í 
to interesse. Thesouro Publico Nacional, 14 
de Junho de 1837. =.João de Oliveira.

l . a Repartição.
'/"C hegando ao Conhecimento de Sua Mages- 

tade á R ainha, quê em algumas Fregue
zias do Districto de Santarém , os lançamentos, 
da Decima, e Impostos annexos se não acham 
concluídos, allegando-se, além d’outras cir- 
cumstancias, a falta de Fiscaes: Manda a Mes
ma Augusta, pelo Thesouro Publico National, 
que o Contador de Fazenda do referido Districto 
providencêe a indicada falta, afim de que com 
esse pretexto, as Juntas, a quem taes lança
mentos estão incumbidos, .se não possam des
culpar do pouco zelo com que se empregam na 
promptificação dos trabalhos qae lhes são rela
tivos. Thesouro Publico Nacional, 14 de Junho, 
de 1837. =  João de Oliveira.

C O M M IS S Ã O  IN T E R IN A  D A . JU N T A  D O  C R E D IT O  

P Ú B L I C O .

Repartição .dos Bens Nacionaes.

Em cumprimento do Decreto -de 10 de De
zembro do anno proximo passado se an- 

nuncia, que vão andar eni praça por espaço 
de 50 dias, a cónta!r de 19 do corrente mez em 
diante, os seguintes Bens Nacionaes, para se 
proceder perante o AdministradorGeral doDis- 
tricto do Porto j no dia abaixo designado, á 
sua effectiva arrematação, pela fórma estabele
cida no referido Decreto, e no de 11.de Janeiro 
proximo passado.

Avaliações.

Í 6 /8

L I S T A  259.

h .  F —  5—
'A/rrematofáo perante. :ò Administrador. Geral 
• do Districto do Porto.

N O  D IA  8 D E  A G O S tO  PR O X IM O  F U T U R O . 
D IS T R IC T O  D E  A V E ,IR Q .

Bens da extincta Casa do Infantado. 
Concelho de Ovar.,

Marinha deMoz, dividida.em diversas leiras, 
tna fórma que se segue, e que progressivarnente 
[se irá annunciando a sua venda; a saber:
; N;08
1192 Leira h.° 1 parte do nascen

te cótn Manoel do Griz da 
rua de Santa Anna. da Villa 
de Ovar, e tem 111*.varas; 
do poente com a estrada da 
marinha , e tem 200 varas ; 
do norte com marinha de Ti- 
goza, e tem 84 varas ; do sul 
com o esteiro de Bacas, e tem 
58 varas; levará de semeadu
ra 9 alqueires e uma quarta 

, de centeio..................................
1193 Leira n.° 2; parte do nascente

com a .estrada, e tem 200 va
ras ; do poente com o esteiro 
de Bacas, e tem 130 varas;

* do norte com a marinha da 
Tigoza, e tem 90 varas; sul 
com esteiro de Bacas, e tem 
1Ò0 varas; e levará de semea
ra 200 alqueires e 5 selamins 
de centeio................ ...............

1194 Leira n.° 3 ; parte do nascente 
. com estrada, e tem 24 varas;
do poente com a regueira que 
atravessa a mesma marinha, 
e tem 138 varas; norte com 
esteiro de Bacas, e tem 15Q 
varas: sul com estrada', etem 
178 varas; levará de semeadura 
200 alqueires e 5 selamins de
centeio.................... ............ ..

Í195 Leira n.° 4 ; parte do nascente 
com a regueira que atravessa 
a marinha, etem 200 varas; 
poente com terras da mesma 
marinha, e tem 347 varas; 
nor.te cofa o esteiro de Bacas, 
e tem 217 varas; esul com a 
estrada, e tem 12 varas : le
vará de semeadura 120 alquei
res de centeio........ <............ .. „

4196 Leira n .’ 5; parte do nascente 
com terra da marinha , e tern 
347 varas; do poente com ter
ra da mesma marinha, etem 
347 varas ; e do norte com o 
referido esteiro, c tem 38 va
ras: leva de semeadura 20 al
queires de centeio ...................

1197 Leira n.° 6 ; parte do nascente
com terra da marinha, e tem 
347 varas; do poente com ter
ra da mesma, e tem 340 va
ras; norte com esteiro de Ba
cas, e tein 38 varas; sul com 
estrada , e tem 40 varas: le
vará de semeadura 20 alquei
res de centeio.......... . , ..........

1198 Leira n.° 7 ; parte do nascente
cóm terra da marinha , e tem 
335 ja ras  ; dó poente também 
com terras da mesma, e tem 
335 varas; norte com o estei
ro de Bacas, e tem 39 varas ; 
esul com a estrada, etem ou
tras 39 varas : levará de semea
dura 20 alqueires de centeio

1199 Leira n.° 8 ; parte do nascente
com terra da mesma marinha, 
e tern 335 varas; do poente 
também com terras da dita 
marinha, e tem 367; e norte 
com esteiro dé Bacas, e tem 
39 varas: levará de semeadu
ra 20 alqueires de centeio . . .

1200 Leira n.° 9 ; parte do nascente
e poente com terras da mari
nha, tendo por alli 367 varas; 
e por este lado 370 varas; do 
norte com esteiro de Bacas, e 
tem 35 varas; e do sul com a 
estrada, etem 37 varas ¡ leva
rá de semeadura 20 alqueires 
de centeio..................................

1201 Leira n.° 10; parte do nascen
te e poente com terras da ma-

33/000

40/4.00

29/400

30/600
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rinha , tendo por aquelle lado A v a liaçõ es . 

370 varas, e por este 380 di- 
las; pelo norte com esteiro de 
J^acas , e tem 36 varas; e sul 
com a estrada, e tem outras 
36 varas: levará de seineadu- 
la 20 alqueires de centeio.. . 34^400

D IS T R IC T O  D E  V 1 Z E U .
JBens do Convento de S. João 

de Tarouca.
Concelho de Alondim.

1202 Quinta denominada de Gran-
jâo, no districto de Mondim, 
toda murada, e consta de ter
ras de pão, vinho, varias ar
vores de fructo, e matas de 
lenha e pinheiros, com casas 
de residência , capella, casas 
de lagar, e casas de cortes e 
de gado ................................. 3:464^400

1203 Casas no Logar de Ovadas com
cozinha, sala com seu quar
to, tulhas, lojas telhadas e so
bradadas, que partem com es
trada............................... .. 116^000

Somma to ta l.. . .  Rs.3:910$300

Commissâo interina da Junta doCredito Pu
blico, 16 de Junho de 1837. =  Ignacio Jorgo
lino Pereira de Sousa.

Nlappa dos Bens Nacionaes -arrematados no dia 
14 do corrente meu. perante a dzta Gommis- 
são, em conformidade dos Decretos de 10 de 
Dezembro de 1836, e 11 de Janeiro c/el837. 

lista 211 —r-E 3.
Districto de Portalegre.

N.°"
5 8 3

585

586

Propriedades.

Defe-za chama
da a Herdade 

da Chancellarial3: 
Barro na folha de

Palháes.............
Dito chamado* o 

da Ordem........

Avaliações. Arrematações.

R s .. ,  . . . . .  , .  14:024^000 17:220^000

Commissâo interina da Junta do Credito Pu
blico, 16* de Junho de 18 3 7 .=  Ignacio Pergoli- 
no Pereira de Sousa.

Relação dos Pareceres resolvidos pelas Cortes
Geraes, Extraordinarias, e Constituintes da
Nação Portugueza, em Sessão de 10 do cor
rente, sobre os seguintes requerimentos'.

D ona. Marianna Augusta Sarmento Sicard — 
Que se remetta ao Governo para lhe defe

rir em conformidade da Lei de 20 de Fevereiro 
de 1835.

Antonio Bacon — Que se remetta ao Gover
no para lhe deferir como fôr de justiça.

D. Maria Benedicta do Amaral — Não per
tence ús Cortes.

José Lopes, Soldado — Não póde ter logar.
Secretaria das Cortes, em 14 de Junho de 

1837. =  Miguel Ferreira da Costa, Olficial 
Maior graduado , Director.

O Doutor Lourenço de Oliveira Grijó, Juiz 
servindo de Presidente do* Tribunal Superior 
de Commercio por Sua Magestade Fidelíssi
ma a R ainha , etc.

F aço saber que pela Secretaria de Estado 
dos Negocios Estrangeiros me foi remet- 

tida uma Portaria , em data de 9 do corrente, 
enviando-me o Aviso abaixo transcripto ; pa
ra  eu lhe dar a devida publicidade; e o seu 
theor é o seguinte: Direcçâo geral das Pontes 
e Calçadas, Faroes e Fachos. Aviso aos Na
vegantes. Farol de la Garouppe, ou d’Antibes 
(Departamento do Var). Prcvinc-se aos Nave
gantes, que desde o l.° de Julho proximo um 
Farol de luz fixa marcará, por todo o espaço 
das noites, a Torre que.se acaba de construir 
sobre a península de Ia Garouppe, na distan
cia de milha e uicia ao Sul d’Antibcs, junto 

.á  Capella de Nossa Senhora d c = L a  Garde =  
(em 43° 33' 51K de latitude, e 4° 4zz 44" de 
longitude Leste.) O Apparelho da ¡iluminação 
estará collocado na altura de 25 metros acima, 
do solo, e ficará sobre o nível do mar 103 me
tros. Este Farol poderá avistar-se em tempo 
claro, na.distancia de 7 legoas marítimas. Os 
Navegantes, que demandarem o porto d’Anti- 
bes, vindo.de Leste, poderão ver ao mesmo 
tempo, quando se aproximarem a Ville fran- 
che, o Farol de-luz lixa da Tor.e deste porto, 
(collocada em 43° 40' 30" de latitude, e 4° 59'

26" de longitude Leste) a Luz de eclipses rápi
dos da entrada do porto d’Antibes (colloda em 
43° 35' 10" de latitude, e 4° 43' 31" de longi
tude Leste) e a luz fixa de la Garouppe. Mas 
este ultimo Farol sómente será avistado pelos 
Navegantes que vierem da parte do Sul, e So- 
doeste, quando elles tiverem montado a penín
sula. Imprensa Real, Abril de 1837.

E para conhecimento do Commercio se man
dou afliixar o presente Edital nas Praças de 
Lisboa, e Porto, e transcrever no Diário do 
Governo. Lisboa e Secretaria do Tribunal Su
perior do Commercio, em 12 de Junho de 1837. 
=  Lourenço de Oliveira Grijó. =  Está coníor- 
me. =  Joao de Sá Pereira, Secretario.

Parte não Official.
.................  ...—■ -----------------------------

SERVIÇO DE MARINHA.

Registo do Porto em 15 de Junho de 1837. 
E M B A R C A Ç Õ E S  E N T R A D A S . '.

Vapôr tn g lez=  Braganza =  Cap. W. Si
mons, de Londres em 7 dias, o de Fal

mouth em 4 (tendo tocado de passagem na Bar
ra do Porto para deixar uma mala), com f a 

zendas; 36 pessoas de trip ., 36 passag., e 1 
mala. Consigne-se a Van-Zeller.

Cahique Portuguez =  Senhora do Carmo =
Mestfe Antonio Machado, de Faro em 3 dias, 
com azeite de peixe, epelles de lixa; 5 pessoas 
de trip ., e  J28 passag.

Bateira =  Sen hora do Rosario =M estre Uyp- 
polyto José, de Villa Nova de Milfonles, em 
4 dias, com cêpa, e 5 pessoas de. trip.

E M B A R C A Ç Õ E S  S ,M I1D A S .

Hiate do Arsenal =  S. Miguel.
Hiate Portuguez =  Providencia =  Mestre 

João Antonio da Silva Costa, para a ilha da 
Madeira com generos deste paiz, e 2 passag.

Cahique Portuguez =  Santo Antonio e Al
mas =  Mestre Manoel Martins, para Tavira 
com sal.

Cahique Portuguez =  Santo Antonio e Al- 
mas=M e'stre André Luiz, para a Fuzelt com 
sal, c 1 passag.

Cahique Portuguez =  Santo Antonio e Al- 
m as=  Mestre Joaquim de Santa Anna, para 
Lagos em lastro, e 15 passag.

Bateira— Senhora do Carmo =  Mestre Ma
noel de Jesus, para Sines com cortiça, e taba
co para o conLracto, e 6 passag.

Bateira =  Primos Unidos =  Mestre André 
Antonio Barbeira, para Setúbal em lastro.

Bordo da Corveta D. João l.°  surta na en
seada de Paço d’Arcos, 15 de Junho de 1837. 
—  A m aral, C. T. C.

AVISOS.

A Commissâo Administrativa da Santa Casa 
da Misericórdia, e Hospital Real de S. 

José desta Côrte faz publico, que no dia 23do 
corrente mez de Junho, pelas onze horas da 
manhã, na Sala das Sessões da inesma Com- 
missão, ha de proceder á arrematação do for
necimento da carne de vacca para consurno do 
Hospital dos Expostos, e Recolhimentos das 
Orfàs, a  quem por menor preço a offerecer, e 
isto pelo tempo de tres mezes, com as condi
ções que serão patentes no acto da diLa arre
matação.

P elo Conselho Geral Director do Ensino 
Triniario, e Secundario se hão de prover 

por Concurso de 60 dias, que piincipiará em 
22 do corrente, as Cadeiras de Ensino Pri
mario dos extinctos Coutos de — Pendurada 
— e Taboado— Matosinhos — e Villa de Val- 
iongo, Districto do Porto — as dos extinctos 
Coutos de Cambezes— Cervàes— Palmeira ou 
Landim — Pedrabido — e Ruivàes ou Verrnoiin 
— Logares das Arèas, Freguezia de S. Pedro 
d’Este — e da Igreja, Freguezia de Santa Ma
ria dos Anjos — Pousadélla — e Esposende, 
Districto de Braga; cada uma com o ordena
do annual de 90$000 réis, pagos pelo Thesou- 
ro , e mais 20$000 réis, pelo Cofre da respe
ctiva Camara Municipal, segundo o disposto 
no Decreto de 15 de Novembro de 1836. Os 
que pertenderem ser providos nas mencionadas 
Cadeiras se habilitarão , na conformidade do 
Artigo 10.° do citado Decreto, com Certidão 
de idade de 21 annos completos, Atlestado de 
bom comportamento, moral, político, e reli
gioso, passado pela Camara, Juiz de Paz, ou 
Administrador do Concelho onde tiverem resi
dido os últimos 3 annos, Certidão de folha

corrida , e documento por onde provem não 
padecer moléstia contagiosa; tudo reconhecido 
e sellado: e no tempo acima designado, con
correrão a Exame perante o referido Conselho 
Geral Director, ou perante o Administrador 
Geral do respectivo Districto. Coimbra, e Se
cretaria do sobredito Conselho, 14 de Junho- 
do 1837. =  O Secretario Interino, Kiccntc Jo
sé de. Pasconccllos c Silva.

N°u
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ANNUNC1OS.
1 Egressos, ou seus Procuradores, devem apresentar

na Commissâo das Prestações nos dias Segundas, e
Sextas feiras d»; cada semana, os Recibos da Prestnçfio do 
mez de Dezembro proximo passado, notados pelo Tliesonfo 
Publico , para se relacionarem, n fim de habilitar n Comiuis- 
sào a poder nnnunciar o dia ein que deve principiar o paga
mento. Lisboa, 14 de Junho de 1837. =  O Thcsourciro da 
CouimissSo. Joai/uim Leite ttibeiro.

AC amaka Municipal de Villa Franca de Xira , convida 
a todas as pessoas que possuem predios foreiros Ames- 

ma Camara, a fazerem-lhe, por Escriplura publica, os devi
dos Reconhecimentos, no praso de sessenta d ias, com n com- 
niinnção de serem a isso obrigados judicialmente, ou incorre
rem na pena dc Cúinmisso-

AC amaka Municipal de Villa Franca de Xira faz publico, 
que no dia 29 do corrente mez, pelas 10 horas da manhfi, 

nn praça da dita Villa, arrematará o  fornecimentos das Car
nes Verdes para consumo do dito Concelho, pelo lempo q u e  
decorrer desde o l .°  de Julho proximo, uté ao Entrudo do 

nno futuro.

Acha-kk a concurso de 15 dias o partido de Cirurgia da 
Freguezia de Caparica , Concelho d* Almada, com o 

’ordenado annual de 120^000 rs. , pago pelo Cofre da Cania- 
ra ,  e pulso livre, menos o dos pobres. Os Srs. Facultativos 
que pertendam o xlito partido dirigirfio seus requerimentos do
cumentados á Camara AVinicipnl do dito Concelho no praso 
mencionado.

Juízo da 2.a V ara, Escrivão Lino, habilita-se An
tonio Mendes D uarte, como único, c universal her

deiro de seu tio o Conego Thomás Peixoto de Figueiredo: 
quem se julgar Com direito , ou tiver a  allegar alguma cousa 
contra a inesma habilitação , o irá deduzir no referido Juizo, 
no praso de 30 d ias , a contar do presente annuncio, pena de 
findo o mesmo praso se julgar a mesma habililaçfio. 
g T oaquim José de Figueiredo , da Villa deSantarn in , 6 

«7 forelro de um prazo de vinha, silo no Campo de Valla
da , na transe da Gallega, que fui do extincto Convento das 

«Donas, da mesma V illa , no qual pertende fazer seu reconhe
cimento á Fazenda N acional, a quem hoje pertence o Domí
nio Directo : o que faz publico conforme a L e i, para constar 
a qualquer pessoa qne direito possa tef para o vir deduzir pe
rante a Administração G eral, oii Commissfin competente, etc.

O El° Juizo de Paz da Freguezia de Santa 
7 JíSb-í -I- Engracia se lia de pôr n vender em al-

x is íK ly .  moeda duas carruagens, unia traquitana, eum  
carro , no Palacio do Exm.° Márquez de Lavradio, no Cam
po de SantaC lara, na tarde de 28 do corrento mez de Junho.

Roga-se no Sr. Francisco Vergé, e á Sr.a Francisca- 
Tourrou , sua esposa , ambos naturaes de Prades, no 

Departamento de Arriege, em França, de comparecerem na 
Chancellaría da Legação de França , na rua do Outeiro n.“ 
9 ,  para se lhes coinmunicar mn neirocio que os interessa.___

NVIUAM-8H lodos oscredores á massa fallida <le Manoel
Caetano Soares de Araújo, para que no dia 19 do 

corrente, pelo melo d ia , compareçam na Sala das Sessões do 
Tribunal de Commercio de 1 .a Instancia, a fim de serem ve
rificados , ou contestados os seus credites, e se proceder ao 
mais qne determina o Codigo Commercinl. ______________

i Administradores da massa fallida de Manoel
José Pereira Coimbra hão de vender em publi- 

co leilão, embenefieio, e por conta da referida mas
sa , por intervenção do Corretor de Numero , V. E. 

Massa, Segunda feira 19 do corrente mez, ás 10 horas, no 
armazém da rua da Prata n *  1 A , diversos Joles de porcel
ana , e vidros de cristal, etc. _____ ___________

Tk. T ju tA  vender ou fretar a Escuna =  Virginia =  de
jL construcção Portugueza, das melhores madei
ras, muito veleira, do lote de 180 toneladas, pou

co mais nu menos: quem quizer comprar ou fretar dirija-se ao 
Corretor de Numero Rafael Gavazzo, na Praça do Commer
cio , ás horas do c o s t u m e - __________________.

Commerciut Slcam Packel Company.
kijn>! conhecido e muito veloz Barco da 

v_z Vapôr Tnçlez, Transil, Cap. P. Wrighlsoii, 
espera-se de volta de Malaga, Gibraltar, e Cá

diz para seguir sua viagem para Falmoulh e Londres, no dia 
24 <lo corrente: quem quizer carregar ou ir de passagem di
rija-se ao Consignatario Henrique James, n.° 8 , rua do Ale- 
crim  , olí a H. Gooclair, n .’ I 9 ,  rua do Corpo Santo, ou na
Praça ás horas do costume. ____ *_________'
■“ T T e m - s B  urna coiíecçSo de painéis pintados a oleo, de 

13 ▼ Pilm e, e de mais difiereutos authores, na rua dos
Retrozeiros n.° 115, 1 °  andar, esquina da rua do Ouro-

N- ’õ~ú\Ã 23 do corrente Junho, pela uma hora da larde, 
se venderá em Jeilào , na Praça do Commercio , uma 

porção de madeira de pinho , própria para construcção naval, 
que consta de 837 páos, do ptnhal da herdade deArapouco, 
cortados em lua própria, e enterrados á mais de um anno na 
praia de Setúbal. No Escríplorio da Companhia de Pescarias 
Lisbonense se póde vér a descripção da referida madeira.
* T osb’ Braz de Oliveira , carpinteiro de jogos

15 «I de seges > com loJa na rua Trombeta,
diz onde se vendem seis seges de boleia, prom- 

ptas a trabalhar, um jogo de ditas sem caixa, um carrç de 
m ato, uma carroça com pipa para agoa, edifferentes arreios, 
tanto para seges, como para cavallaria; o que tudo se vende, 
junto ou separado.

c ,

R U A  D O S C O N D ES.
N O V O  T H E A T R O  N A C IO N A L .

"^omingo 18 de Junho de 1837 =  A Torre 
J  de Nesle =  Grand& Drama histórico em 
actos, e 9 quadros.

L I S B O A :  KA IM P R E N S A  N A C IO N A L ,


